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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E  FINANÇAS.
Ao analisarmos o Projeto de Lei, 41/2021 de autoria do Executivo Municipal, onde Institui o Plano Plurianual – PPA do Município de Jequié da Bahia para o quadriênio 2022 - 2025. 
De acordo com o previsto no artigo 165 da Constituição Federal, o Plano Plurianual (PPA) contém as diretrizes, objetivos e metas da administração pública para um horizonte temporal de quatro anos. Neste plano é sintetizado não apenas o pensamento do executivo municipal legitimado no processo eleitoral, mas dos atores sociais envolvidos na participação popular e de diversos grupos de partes interessadas.

Ao verificarmos a constitucionalidade e a legalidade do mencionado Projeto de Lei, opinamos pela aprovação do mesmo.

É o parecer.
Sala das Comissões, 20 de outubro de 2021.
Joaquim Caires Rocha
Relator da Comissão de Justiça e Redação Final
Daubti Rocha

Relator da Comissão de Finanças
Rua 2 de Julho, 79 - Centro - CEP: 45.200-270 - Tels: (73) 528-8600  -  Jequié (BA)
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